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MUNICIPIO DE MONTE SANTO

Inexigibilidade nº INEXIGIBILIDADE Nº 065/2024
Data/hora do envio: 04/07/2024 16:30:49

Protocolo PNCP: 13698766000133-1-000081/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13698766000133/2024/81

Número/Ano:

INEXIGIBILIDADE

Nº 065/2024

Nº do Proceso

Administrativo:

PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº

103/2024

Modalidade:

Inexigibilidade

Modo de Disputa:

Não se Aplica

Situação:

Divulgada no PNCP

Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta

Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 25.000,00

Objeto:

Contratação de serviços artísticos para apresentação musical de Nelson Nascimento, em comemoração à tradicional festa de São Pedro

no povoado de Pedra Vermelha, interior do Município de Monte Santo/Ba.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço

Critério de Julgamento:

Não se aplica

Tipo de Benefício:

Não se aplica

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO

Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00

Unidade de Medida:

serviço

Valor Unitário Estimado:

R$ 25.000,00

Valor Total:

R$ 25.000,00

Objeto/Descrição:

Contratação de serviços artísticos para apresentação musical de Nelson Nascimento, em comemoração à tradicional festa de São Pedro

no povoado de Pedra Vermelha, interior do Município de Monte Santo/Ba.
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MUNICIPIO DE MONTE SANTO

Contrato nº CONTRATO Nº 124/2024
Data/hora do envio: 04/07/2024 16:36:49

Protocolo PNCP: 13698766000133-2-000059/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13698766000133/2024/59

Número/Ano:

CONTRATO Nº

124/2024

Nº do Proceso:

PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº

103/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEXIGIBILIDADE Nº 065/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação de serviços artísticos para apresentação musical de Nelson Nascimento, em comemoração à tradicional festa de São Pedro

no povoado de Pedra Vermelha, interior do Município de Monte Santo/Ba.

Valor Inicial:

R$ 25.000,00

Nº de Parcelas:

1

Valor da Parcela:

R$ 25.000,00

Valor Global:

R$ 25.000,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

28/07/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

28/07/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/08/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

ESTILOSA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ:

14.705.667/0001-02

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

                    CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 043/2024

“Dispõe   acerca   da concessão
de Licença   para   Tratar   de
Interesse Particular, e dá outras
providências”.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que  o  art.  96  da  Lei  Municipal  nº  40/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de

Monte Santo/BA) disciplina que poderá ser concedida, a critério da

Administração,  Licença  para  Tratar  de  Interesse  Particular  aos

servidores municipais;

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo servidor,

R E S O L V E 

Art.  1º Conceder  Licença  para  Tratar  de  Interesse  Particular  ao

servidor  público  Douglas  Reis  Silva,  CPF  022.581.285-10,

compreendendo o período de 01/07/2024 à 01/07/2027.

Art.  2º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 04 de julho de 2024.

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração e Segurança Pública

Dec. nº 540/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 044/2024

“Dispõe   acerca   do retorno da
Licença    para    Tratar    de
Interesse Particular, e dá outras
providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no  uso de

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o art. 96, § 2º, da Lei Municipal nº 40/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de

Monte Santo/BA) disciplina que a Licença para Tratar de Interesse

Particular  pode  ser  interrompida  a  qualquer  tempo,  a  pedido  do

servidor ou por motivo de interesse público;

CONSIDERANDO que  a  servidora  requereu  seu  retorno  às

atividades funcionais, 

R E S O L V E 

Art. 1º Fica determinado o imediato retorno da servidora  SONIA

SILVA CALDAS, matrícula n° 2391, às suas atividades funcionais.

Art.  2º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 04 de julho de 2024.

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração

Dec. nº 540/2023
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